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PRECATÓRIO Nº 4.655 - DF (2018/0159826-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : JOÃO RODRIGUES ITABORAY 
REQUERENTE : STARLING FRANCA ADVOGADOS 
REQUERENTE : ALMADA SANTOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA E OUTRO(S) - 

DF020252 
REQUERIDO : UNIÃO 
REQSTE    : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de precatório oriundo da ExeMS 23.287/DF, expedido em favor 

de JOÃO RODRIGUES ITABORAY, STARLING FRANCA ADVOGADOS e 

ALMADA SANTOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estes 

beneficiários de destaque de honorários advocatícios.

Intimados acerca da regularidade formal, a parte requerida e o Ministério 

Público Federal informaram que foi suscitada, na execução, questão prejudicial à 

expedição do precatório, pugnando pela aplicação do art. 11 da Instrução Normativa STJ 

n. 03/2014 (fls. 14, 16-17 e 28-29).

É o relatório. Decido.

A insurgência da UNIÃO e do MPF é descabida e não se enquadra na 

hipótese prevista no art. 11 da Instrução Normativa n. 3/2014-STJ, uma vez que a 

questão prejudicial já foi decidida tanto na ExeMS 23.287/DF (execução que deu origem 

a este requisitório) quanto no MS 19.918/DF (impetrado em face de ato coator que 

autorizou abertura de processo de anulação da anistia concedida a JOÃO RODRIGUES 

ITABORAY).

Cabe fazer um breve histórico.

Decisão proferida pelo então Presidente da Primeira Seção à fl. 527 da 

ExeMS 23.287/DF consignou, em 08/05/2019, que:

A desnecessidade de sobrestamento já foi afirmada por mais de uma 
vez no presente feito. Ressalte-se que, caso a União pretenda a concessão 
de efeito suspensivo ao respectivo recurso extraordinário, a fim de afastar 
os efeitos do acórdão que restabeleceu os efeitos da portaria anistiadora e, 
consequentemente, sobrestar a presente execução, tal medida 
(acautelatória) deve ser pleiteada naqueles autos. Não obtida tal medida, 
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impõe-se o prosseguimento da presente execução, inclusive no que se 
refere à imediata expedição da ordem de pagamento.

Logo após, a UNIÃO peticionou informando que pleiteou efeito 

suspensivo nos autos do MS 19.918/DF (fls. 530-531 da ExeMS 23.287/DF).

Em consulta ao referido mandado de segurança, verifiquei que foi deferida 

medida liminar para determinar que a autoridade coatora "se abstenha de praticar 

qualquer ato que importe na suspensão e/ou cancelamento da anistia concedida ao 

impetrante, até final julgamento do presente Mandado de Segurança".

Posteriormente, a ordem foi concedida para "para reconhecer a ocorrência 

da decadência da Administração em anular a anistia concedida ao impetrante". Opostos 

embargos de declaração pela UNIÃO, foram eles rejeitados.  

Inconformada, a requerida interpôs recurso extraordinário, do qual seguiu 

pedido de concessão de efeito suspensivo. Em análise, a então vice-presidente entendeu 

não estarem suficientemente evidenciados os requisitos para atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso, sob a fundamentação de que "a portaria anistiadora não chegou a 

ser anulada. A impetração insurgiu-se contra o despacho que autorizou a abertura de 

processo para anulação da portaria anistiadora que beneficiou a parte impetrante".

Da decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao RE 

interposto no MS 19.918 a UNIÃO foi intimada eletronicamente em 03/06/2019, tendo 

decorrido o prazo sem nova manifestação de sua parte.

Pois bem, feitos os devidos esclarecimentos, é de se constatar que não 

remanesce nenhuma análise em aberto. Como já dito, a questão prejudicial foi 

afastada tanto na ExeMS 23.287/DF quanto no MS 19.918/DF.

Diante do exposto, determino o pagamento desta requisição 

condicionado à existência de dotação orçamentária, mediante abertura de conta 

remunerada em nome do(s) beneficiário(s) em instituição financeira conveniada, 

reservados os recursos das requisições anteriores pendentes de pagamento (art. 12 da 

Instrução Normativa STJ n. 3/2014).

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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